
 
 

EDITAL Nº 57/2025 

 

Torna pública a convocação de suplente para o provimento de vaga do cargo de Conselheiro Tutelar -
Gestão 2024/2028, com base no art. 59, § 4º, da Lei Municipal nº 13.545/2022, bem como ao contido no
Despacho Administrativo 69196 (15628963).

 

 

Faço pública para conhecimento dos interessados, em atendimento ao disposto no Art. 59,
§ 4, da Lei Municipal nº 13.545/2022, e às considerações contidas no Despacho Administrativo 69196
(15628963), a convocação de candidato eleito no processo de seleção regido pelo Edital nº 002/2023 -
CMDCA, abaixo relacionado, respeitada a rigorosa ordem de classificação, para Aceite do Cargo e
Protocolo dos Documentos necessários ao assentamento funcional, como membro suplente, do cargo
de Conselheiro Tutelar - Gestão 2024/2028, para substituição até a data de 13/06/2025.

 

Classificação Nome Completo Nome de Candidatura

36º ELIANE PATRICIA ARAUJO Eliane Patricia

 

1. DO ACEITE DO CARGO

 

O candidato suplente deverá comparecer até o dia 22  de maio de 2025, das 12h30 às
17h30, para o Aceite do Cargo, na Diretoria de Desenvolvimento Humano (DDH) / Secretaria Municipal
de Recursos Humanos (SMRH), Prefeitura Municipal de Londrina, Av. Duque de Caxias, nº 635, 2° andar,
Londrina - PR, munido de:

 

a) RG; e

b) CPF.

 

O não comparecimento do candidato no prazo estabelecido neste Edital implicará na
renúncia do cargo, gerando o direito à convocação e assunção da vaga ao próximo candidato eleito,
respeitada rigorosamente a ordem classificatória do certame.

 

2. DO PROTOCOLO DOS DOCUMENTOS

 

O candidato convocado deverá cadastrar-se e preencher os campos exigidos no layout do
Portal do Candidato e protocolar, por meio eletrônico (upload) na aba de “Convocação”, os documentos

https://www3.londrina.pr.gov.br/sistemas/concursos/


necessários ao assentamento funcional, arrolados na Relação de Documentos, no período de 20 a 22 de
maio de 2025. Não serão aceitos documentos ilegíveis, rasurados, danificados, com cortes ou fora da
data de validade.

 

Havendo necessidade de correções, retificações ou inclusão de documentos indicados pela
Secretaria Municipal de Recursos Humanos, o candidato terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para
cumprimento.

 

A não apresentação dos documentos exigidos no prazo estabelecido neste Edital implicará
na renúncia da vaga, gerando o direito à convocação e assunção da vaga ao próximo candidato eleito,
respeitada rigorosamente a ordem classificatória do certame.

 

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Nos termos do § 6º, do Art. 59, da Lei Municipal nº 13.545/2022, o candidato suplente
convocado poderá declinar por até duas vezes e, na terceira convocação, deverá assumir ou desistir
definitivamente da vaga.

 

Ainda, em cumprimento ao disposto no § 7º, do Art. 59, da Lei Municipal nº 13.545/2022,
o candidato deverá assumir a vaga de Conselheiro Tutelar, em 3 (três) dias úteis contados do aceite da
vaga.

 

Até a posse o candidato deverá estar cadastrado e ativado o Acesso de Usuário Externo no
Sistema Eletrônico de Informações - SEI!. As instruções para o cadastramento estão disponíveis no
Manual de Usuário Externo.

 

Demais dúvidas poderão ser sanadas por meio dos telefones (43) 3372-4850 e 3372-4037,
das 12h00 às 18h00, ou pelo e-mail recrutamento.pessoal@londrina.pr.gov.br

 

 

Londrina, 16 de maio de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Thais Andressa Sandrini Fioratte, Diretor(a) de
Desenvolvimento Humano, em 16/05/2025, às 14:21, conforme horário oficial de Brasília, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Velei de Aquino, Gerente de Provimento, em
16/05/2025, às 14:22, conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de
Recursos Humanos, em 16/05/2025, às 15:53, conforme horário oficial de Brasília, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

Documento assinado eletronicamente por Marlívia Gonçales dos Santos, Coordenador(a) de
Recrutamento e Seleção, em 19/05/2025, às 12:09, conforme horário oficial de Brasília, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&acao_origem=usuario_externo_gerar_senha&id_orgao_acesso_externo=0
https://repositorio.londrina.pr.gov.br/index.php/menu-gestao-publica/dgiap/55899-manual-usuario-externo-sei-v-4-0/file


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 15630264
e o código CRC 5B644A37.
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